
INDICAÇÃO Nº 
1600
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Saúde, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), para aquisição de medicamentos para o Hospital Municipal de ARANDU-SP.

JUSTIFICATIVA

Como se sabe, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva os seus hospitais municipais, que com muita luta e sacrifícios, procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A cidade de Arandu é muito pequena, contando com aproximadamente 6.013 (seis mil e treze) habitantes, e é muito difícil a manutenção do hospital, mas mesmo assim, vem mantendo seus atendimentos com internações, plantões médicos, intervenções cirúrgicas, etc.

No momento, a grande dificuldade enfrentada por esse Hospital Municipal é a carência de recursos para aquisição dos medicamentos, que são essenciais para o bom atendimento da população.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar a liberação do recurso solicitado, que sem dúvida alguma, irá proporcionar um aumento significativo na melhoria da qualidade de vida dos moradores de Arandu.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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